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NORMATIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DIGITAL DE EMPENHO DE DESPESAS 

 

1. Introdução 

Esta normatização estabelece diretrizes para que todas as solicitações de empenho de 
despesas sejam realizadas exclusivamente por meio de processos digitais. O objetivo é 
garantir maior transparência, eficiência e segurança na execução orçamentária e 
financeira. 

2. Fundamentação Legal 

Esta norma baseia-se nos seguintes dispositivos legais: 

• Constituição Federal – Art. 37 (Princípios da Administração Pública); 

• Lei nº 4.320/1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro; 

• Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

• Lei nº 14.129/2021 – Governo Digital e Eficiência Pública; 

• Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP); 

• Regulamentos internos do município/órgão sobre processos digitais. 

3. Objetivos 

• Modernizar e padronizar o processo de solicitação de empenho; 

• Reduzir o uso de papel e os custos operacionais; 

• Garantir rastreabilidade e segurança das informações; 

• Facilitar o acompanhamento e a auditoria dos processos. 

4. Diretrizes Gerais 

1. Obrigatoriedade do Processo Digital: Todas as solicitações de empenho 
deverão ser formalizadas exclusivamente por meio dos sistemas eletrônicos 
oficiais da administração pública. 

2. Uso de Assinatura Digital: Todos os documentos inseridos nos processos 
digitais deverão conter assinatura eletrônica válida, assegurando autenticidade e 
integridade. 

3. Prazos para Adequação: As unidades administrativas terão um prazo de [X] 
meses para a completa migração ao processo digital. 
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4. Capacitação dos Servidores: A administração pública deverá promover 
treinamentos e capacitações sobre o uso do sistema digital. 

5. Acessibilidade e Suporte Técnico: O sistema deve ser acessível a todos os 
usuários autorizados, com suporte técnico disponível para solucionar eventuais 
dificuldades. 

 

5. Procedimentos para Solicitação Digital de Empenho 

 

5.1. Início do Processo 

• A unidade requisitante acessa o sistema eletrônico; 

• Preenche o formulário digital de solicitação de empenho; 

• Anexa documentos comprobatórios digitalizados. 

 

5.2. Análise e Aprovação 

• O setor responsável verifica a conformidade da solicitação com a legislação 
vigente; 

• Se aprovado, o processo é encaminhado para a autoridade competente; 

• Havendo inconsistências, o processo retorna à unidade requisitante para 
correções. 

 

5.3. Emissão do Empenho 

• Após aprovação, o empenho é gerado no sistema; 

• O documento digital é disponibilizado às unidades envolvidas. 

 

5.4. Monitoramento e Auditoria 

• O sistema deve registrar todas as etapas do processo para fins de auditoria; 

• A Controladoria e demais órgãos de fiscalização devem ter acesso irrestrito aos 
registros eletrônicos. 

 

 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

2QUARTA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 2025  EDIÇÃO Nº:  3782



MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000 
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br 

 

 

6. Fluxograma do Processo Digital de Solicitação de Empenho 

 

7. Disposições Finais 

Processos de empenho realizados em desacordo com esta norma estarão sujeitos à 
revisão e possível indeferimento. 

Esta normatização entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser amplamente 
divulgada entre os servidores. 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

Laurindo Sperotto  

Prefeito Municipal 
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NORMATIZAÇÃO SOBRE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA SOLICITAÇÃO DE 
EMPENHO DE DESPESAS 

 

1. Introdução 

Esta normatização estabelece os documentos obrigatórios que devem acompanhar as 
solicitações de empenho de despesas no âmbito da administração pública, visando 
garantir transparência, conformidade legal e eficiência no controle financeiro. 

2. Fundamentação Legal 

A presente normatização está fundamentada nos seguintes dispositivos legais: 

• Constituição Federal – Art. 37 (Princípios da Administração Pública); 

• Lei nº 4.320/1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro; 

• Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

• Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP); 

• Regulamentos internos do município/órgão sobre execução orçamentária e 
financeira. 

3. Documentação Obrigatória para Solicitação de Empenho 

3.1. Documentação Geral 

Todas as solicitações de empenho deverão ser acompanhadas, obrigatoriamente, dos 
seguintes documentos: 

1. Requisição de Empenho – Formulário padrão devidamente preenchido e 
assinado; 

2. Nota de Autorização de Despesa – Documento interno que justifica a 
necessidade da despesa; 

3. Parecer Técnico ou Justificativa da Unidade Requisitante – Quando aplicável; 

4. Dotação Orçamentária – Comprovação da existência de saldo orçamentário 
disponível; 

5. Plano de Aplicação dos Recursos – Obrigatório em casos de despesas com 
convênios ou repasses específicos; 

6. Autorização da Autoridade Competente – Com assinatura digital ou física, 
conforme normas internas. 
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3.2. Documentação Específica por Tipo de Despesa 

3.2.1. Contratação de Serviços 

• Contrato ou Termo de Prestação de Serviço; 

• Nota de Empenho anterior (em caso de continuidade); 

• Pesquisa de Preços ou Cotação (conforme legislação vigente); 

• Parecer Jurídico (quando exigido pelo regulamento interno). 

3.2.2. Aquisição de Materiais 

• Nota de Pedido e Especificação Técnica do Material; 

• Cotação de Preços ou documento da Licitação Homologada; 

• Autorização do Almoxarifado (quando aplicável). 

3.2.3. Despesas com Pessoal 

• Folha de Pagamento ou Relatório de Horas Trabalhadas; 

• Legislação ou Portaria que autoriza a despesa; 

• Comprovante de encargos e benefícios vinculados (quando aplicável). 

3.2.4. Diárias e Passagens 

• Solicitação de Diária e Justificativa da Viagem; 

• Agenda oficial ou documento que comprove a necessidade da viagem; 

• Autorização da chefia imediata; 

• Comprovantes de reserva (quando aplicável). 

4. Procedimentos para Conferência e Aprovação 

1. Verificação da Documentação: 

O setor responsável deverá verificar se todos os documentos obrigatórios estão 
devidamente preenchidos e anexados. 

2. Aprovação: 
Após conferência, a solicitação será encaminhada para autorização da 
autoridade competente. 

3. Registro no Sistema: 

O empenho será lançado no sistema orçamentário-financeiro oficial. 
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4. Acompanhamento: 
O setor financeiro monitorará a execução da despesa e o respectivo pagamento. 

5. Fluxograma do Processo 

 

6.Disposições Finais 

A não apresentação da documentação exigida poderá acarretar a devolução da 
solicitação e o não processamento do empenho. 

Esta normatização entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser amplamente 
divulgada entre os servidores e unidades gestoras envolvidas. 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 

Regulamenta o procedimento de 
empenhamento da despesa e define os 
responsáveis por cada etapa. 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o procedimento de empenhamento da 
despesa no âmbito da administração pública municipal, estabelecendo etapas, prazos e 
responsáveis por sua execução, conforme a legislação vigente. 

Art. 2º O empenhamento da despesa consiste na reserva de dotação orçamentária para 
pagamento de compromisso assumido pela administração pública, sendo obrigatório 
para toda e qualquer despesa pública. 

Art. 3º O procedimento de empenho deverá observar os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade fiscal. 

 

CAPÍTULO II – ETAPAS DO EMPENHAMENTO DA DESPESA E RESPONSÁVEIS 

Seção I – Início do Processo 

Art. 4º O processo de empenho inicia-se com a solicitação da unidade requisitante, 
acompanhada da documentação obrigatória, conforme normatização vigente. 

Responsável: Unidade Administrativa Requisitante. 

Seção II – Análise e Verificação Orçamentária 

Art. 5º A Unidade Requisitante juntamente com o Setor Contábil deverá verificar: 

I – a existência de saldo orçamentário na dotação correspondente; 

II – a conformidade da despesa com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Responsável: Unidade Requisitante e Setor Contábil. 

 

Seção III – Análise Técnica e Jurídica 

Art. 6º O setor de contabilidade e a assessoria jurídica deverão analisar a legalidade e a 
conformidade da despesa, verificando o cumprimento dos requisitos normativos e 
contábeis. 
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Responsável: Setor de Contabilidade e Assessoria Jurídica. 

Seção IV – Autorização da Despesa 

Art. 7º Após a análise técnica, o processo será encaminhado à autoridade competente 
para aprovação e assinatura. 

Responsável: Autoridade Competente (Secretário Municipal, Prefeito ou outro gestor 
legalmente designado). 

Seção V – Registro do Empenho 

Art. 8º Após a devida aprovação, o setor de contabilidade efetuará o lançamento do 
empenho no sistema orçamentário-financeiro oficial. 

Responsável: Setor de Contabilidade. 

Seção VI – Comunicação e Acompanhamento 

Art. 9º A unidade requisitante e os demais setores envolvidos deverão ser notificados da 
conclusão do empenho, a fim de garantir a execução da despesa conforme o 
planejamento. 

Responsável: Setor Financeiro e Unidade Requisitante. 

 

CAPÍTULO III – FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE EMPENHAMENTO
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CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. O descumprimento das etapas e responsabilidades definidas neste ato 
normativo poderá acarretar responsabilização dos agentes públicos envolvidos, 
conforme a legislação vigente. 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
amplamente divulgado entre os servidores públicos municipais. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a regulamentação do 
procedimento de liquidação da despesa no 
âmbito da Administração Pública Municipal e 
estabelece a obrigatoriedade do arquivamento 
digital dos documentos correspondentes. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e demais normas 
aplicáveis, 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  modernização  dos  processos  administrativos  e 
financeiros da Administração Pública Municipal; 
 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei Federal  nº 12.527/2011  (Lei de Acesso à 
Informação) e no Decreto Federal nº 10.278/2020, que estabelecem diretrizes para a 
digitalização e preservação de documentos públicos; 
 

CONSIDERANDO a importância de assegurar maior transparência, eficiência e 
economicidade no controle e arquivamento da documentação comprobatória da 
despesa pública; 

DETERMINA: 

Art. 1º Fica regulamentado o procedimento de liquidação da despesa no âmbito da 
Administração Pública Municipal, observando-se as diretrizes estabelecidas nesta 
norma. 

Art. 2º A liquidação da despesa observará o disposto nos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, consistindo na verificação do direito adquirido pelo credor, com base nos 
documentos comprobatórios dos serviços prestados, bens fornecidos ou encargos 
assumidos pela Administração. 

Art. 3º Todos os documentos comprobatórios relativos à liquidação da despesa deverão 
ser arquivados exclusivamente por meio de processos digitais, observadas as seguintes 
diretrizes: 

I – Os documentos originais deverão ser digitalizados e armazenados em sistema 
eletrônico, garantindo sua integridade, autenticidade e acessibilidade; 
II – A digitalização deverá assegurar a qualidade e legibilidade dos documentos; 
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III – O sistema eletrônico utilizado deverá permitir a indexação e busca eficiente dos 
documentos armazenados, atendendo à legislação de transparência e proteção de 
dados; 

IV – O acesso aos documentos digitais deverá respeitar as normas de sigilo e 
publicidade, conforme legislação aplicável; 

V – Os documentos digitalizados substituirão os originais para todos os efeitos legais, 
desde que cumpram os requisitos do Decreto Federal nº 10.278/2020. 

 

Art. 4º A liquidação da despesa exigirá a apresentação da documentação específica, 
conforme a natureza da despesa: 

I – Para aquisições de bens: 

a) Nota fiscal ou documento fiscal equivalente; 
b) Documento de recebimento definitivo, assinado pelo responsável pela 

conferência; 
c) Contrato ou instrumento equivalente, quando aplicável; 
d) Documento que comprove a regularidade fiscal do fornecedor. 

II – Para prestações de serviços: 

a) Nota fiscal ou documento fiscal equivalente; 
b) Ordem de serviço ou instrumento de solicitação; 
c) Termo de recebimento definitivo, quando aplicável; 
d) Relatório de execução do serviço, assinado pelo responsável técnico; 

e) Comprovante de regularidade fiscal da prestadora. 

III – Para obras e serviços de engenharia: 

a) Nota fiscal ou documento fiscal equivalente; 
b) Diário de obras e relatórios técnicos da execução; 
c) Boletins de medição aprovados pelo fiscal do contrato; 

d) Termo de recebimento provisório ou definitivo; 
e) Contrato e eventuais aditivos; 
f) Regularidade fiscal da contratada. 

IV – Para demais despesas: 

a) Documento fiscal ou equivalente que comprove a despesa; 
b) Comprovação do cumprimento da obrigação assumida; 
c) Outros documentos previstos em legislação específica ou contratos firmados. 
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Art. 5º O procedimento de liquidação da despesa obedecerá às seguintes etapas e 
responsabilidades: 

 

I – Iniciação do processo: 

Responsável: Secretaria Municipal de Finanças (ou equivalente). 

Responsável por iniciar o processo mediante recebimento da documentação fiscal e 
comprobatória. 

 

II – Análise da documentação: 

Responsável: Setor de Contabilidade da Secretaria de Finanças. 

Realiza conferência e verificação da conformidade com a legislação e contratos. 

 

III – Verificação do cumprimento da obrigação: 

Responsável: Setor de Compras ou Contratos. 

Confirma o cumprimento da obrigação, a qualidade e quantidade do 
fornecimento/serviço. 

 

IV – Autorização para pagamento: 

Responsável: Secretário Municipal de Finanças (ou equivalente). 

Autoriza a liquidação e encaminha para pagamento após análise completa. 

 

V – Arquivamento digital dos documentos: 

Responsável: Departamento de origem da despesa. 

Faz o arquivamento digital no sistema eletrônico, conforme diretrizes do Art. 3º. 

 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Finanças (ou equivalente) deverá regulamentar 
procedimentos complementares de digitalização, armazenamento e indexação, 
observando as normas de gestão documental e os padrões definidos nesta Normativa. 
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Fluxograma do Procedimento de Liquidação da Despesa 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 

Estabelece normas para o procedimento de 
empenhamento da despesa no âmbito da 
administração pública municipal e define os 
responsáveis por cada fase. 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina o procedimento de empenho da despesa na 
Administração Pública Municipal, detalhando suas etapas, prazos e os respectivos 
responsáveis, conforme a legislação vigente. 

Art. 2º O empenho da despesa representa o comprometimento de dotação orçamentária 
com obrigações assumidas pela administração, sendo etapa obrigatória em qualquer 
tipo de despesa pública. 

Art. 3º A execução do procedimento de empenhamento deverá respeitar os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade na gestão 
fiscal. 

 

CAPÍTULO II – ETAPAS DO EMPENHAMENTO E RESPONSABILIDADES 

Seção I – Abertura do Processo 

Art. 4º O processo de empenho se inicia a partir da solicitação da unidade demandante, 
devendo estar acompanhada da documentação exigida conforme a natureza da despesa 
a ser executada. 

Responsável: Unidade Administrativa Demandante. 

 

Seção II – Verificação Orçamentária 

Art. 5º Caberá Unidade Administrativa Demandante e ao Setor de Contabilidade verificar 
a existência de saldo orçamentário suficiente e a conformidade da despesa com o 
PPA, LDO e LOA, assegurando o correto enquadramento da despesa no planejamento 
público. 

Responsável: Unidade Administrativa Demandante e Setor de Contabilidade. 
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Seção III – Análise Técnica e Jurídica 

Art. 6º O Setor de Contabilidade, em conjunto com a Assessoria Jurídica, deverá avaliar 
a regularidade contábil e legal da despesa, confirmando sua adequação às normas 
administrativas e legais vigentes. 

Responsáveis: Setor de Contabilidade e Assessoria Jurídica. 

 

Seção IV – Autorização da Despesa 

Art. 7º Concluídas as análises técnicas e jurídicas, o processo deverá ser submetido à 
autoridade competente para aprovação e assinatura do empenho. 

Responsável: Autoridade Competente (Secretário Municipal, Prefeito ou outro gestor 
formalmente designado). 

 

Seção V – Registro do Empenho 

Art. 8º Após a devida autorização, o Setor de Contabilidade procederá ao lançamento e 
registro do empenho no sistema oficial de controle orçamentário-financeiro do 
Município. 

Responsável: Setor de Contabilidade. 

 

Seção VI – Comunicação e Monitoramento 

Art. 9º A conclusão do empenho deverá ser formalmente comunicada à unidade 
solicitante e aos setores envolvidos, assegurando o seguimento regular da execução da 
despesa. 

Responsáveis: Setor Financeiro e Unidade Demandante. 
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CAPÍTULO III – FLUXOGRAMAS 

Fluxograma do Processo de Empenho 
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Fluxograma do Processo de Liquidação de Despesas com Adiantamentos e Diárias

 

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. O não cumprimento das etapas e atribuições estabelecidas neste Ato poderá 
acarretar responsabilização administrativa, civil e/ou penal dos agentes públicos, 
conforme preceitos legais. 

Art. 11. A presente Normativa entra em vigor na data de sua publicação oficial e deverá 
ser amplamente divulgado a todos os servidores da Administração Pública Municipal. 

Art. 12. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre os procedimentos de empenho e 
pagamento de despesas, define a documentação 
exigida para cada modalidade de gasto e institui 
fluxogramas detalhados para controle processual. 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta os procedimentos relativos ao empenho e 
pagamento de despesas no âmbito da Administração Pública Municipal, estabelecendo 
etapas, prazos, documentação exigida e os responsáveis por sua execução, conforme as 
normas legais vigentes. 

Art. 2º As despesas públicas abrangem a prestação de serviços, aquisição de bens, 
execução de obras e serviços de engenharia, devendo ser executadas em conformidade 
com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e 
responsabilidade fiscal. 

 

CAPÍTULO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS 

Seção I – Prestação de Serviços 

Art. 3º Para a efetivação do pagamento de despesas referentes à prestação de serviços, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

• Nota Fiscal ou Recibo de Prestação de Serviços; 

• Contrato ou Termo de Prestação de Serviços; 

• Relatório de execução do serviço, devidamente atestado pela unidade 
requisitante; 

• Comprovante de retenção de tributos, quando aplicável. 

Seção II – Aquisição de Bens 

Art. 4º Para o pagamento de despesas relativas à aquisição de bens, é obrigatória a 
apresentação dos seguintes documentos: 

• Nota Fiscal emitida pelo fornecedor; 
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• Ordem de Compra ou Contrato correspondente; 

• Comprovante de recebimento do bem, assinado pela unidade requisitante; 

• Laudo técnico, quando aplicável. 

 

Seção III – Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 5º Para despesas relacionadas a obras e serviços de engenharia, deverão ser 
apresentados: 

• Nota Fiscal do prestador de serviço; 

• Contrato e Ordem de Serviço correspondente; 

• Relatórios de medições e fiscalização da obra; 

• Atestado de Conformidade Técnica emitido pelo responsável técnico; 

• Comprovantes de retenção de tributos, quando exigido por lei. 

 

CAPÍTULO III – PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS 

Seção I – Liquidação da Despesa 

Art. 6º A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, 
com base na comprovação da entrega do bem ou da execução do serviço. 

Parágrafo único. Antes da emissão da ordem de pagamento, o Setor de Contabilidade 
deverá conferir toda a documentação que comprove o recebimento do bem ou serviço 
prestado. Nos casos de despesas contratuais, deverão ser observadas as exigências 
previstas no instrumento contratual. 

Responsabilidades: 

• Unidade Requisitante: Solicitação e envio da documentação comprobatória; 

• Setor de Contabilidade: Conferência e validação da documentação; 

• Autoridade Competente: Aprovação final para pagamento. 

 

Seção II – Autorização para Pagamento 

Art. 7º Após a liquidação, a solicitação de pagamento será encaminhada à autoridade 
competente para aprovação e liberação dos recursos. 
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Responsabilidades: 

• Setor de Contabilidade: Encaminhamento da documentação; 

• Autoridade Competente (Secretário Municipal, Prefeito ou gestor designado): 
Aprovação do pagamento. 

 

Seção III – Execução do Pagamento 

Art. 8º O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro, considerando a 
disponibilidade orçamentária e o cronograma de desembolso previamente definido. 

Responsabilidades: 

• Setor Financeiro: Execução do pagamento conforme aprovação; 

• Setor de Contabilidade: Lançamento e registro contábil da operação. 

 

CAPÍTULO IV – ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

Art. 9º Os pagamentos deverão obedecer, de forma rigorosa, à ordem cronológica de 
exigibilidade, conforme previsto em lei. 

Art. 10. Para a organização da ordem cronológica, as despesas serão classificadas 
conforme a natureza do gasto: 

• Grupo I – Pessoal e encargos sociais; 

• Grupo II – Contratos contínuos e serviços essenciais; 

• Grupo III – Demais despesas contratuais e aquisições de bens e serviços; 

• Grupo IV – Obras e serviços de engenharia. 

Art. 11. A lista com a ordem cronológica de pagamentos deverá ser disponibilizada para 
consulta interna e auditoria, assegurando a devida transparência e controle 
administrativo. 

Art. 12. Exceções à ordem cronológica só serão permitidas mediante justificativa formal, 
com parecer do Setor de Contabilidade e aprovação expressa da autoridade competente. 

Art. 13. O prazo máximo para pagamento das despesas liquidadas será de 30 (trinta) dias, 
salvo se houver justificativa formalmente apresentada e aprovada pela autoridade 
competente. 
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CAPÍTULO V – FLUXOGRAMAS 

Fluxograma do Processo de Empenho 

 

 

Fluxograma do Processo de Liquidação e Pagamento de Despesas 
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CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. O descumprimento das etapas e responsabilidades definidas neste Ato 
Normativo poderá resultar na responsabilização administrativa, civil ou penal dos 
agentes públicos envolvidos, conforme as disposições legais. 

Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação oficial e deverá ser 
amplamente divulgado entre os servidores municipais. 

Art. 16. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre os procedimentos para inscrição, 
controle e cancelamento de Restos a Pagar no 
âmbito da Administração Municipal. 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta instrução normativa estabelece as regras e procedimentos para a inscrição, 
controle e cancelamento de Restos a Pagar (RAP), conforme previsto na Lei Federal nº 
4.320/1964 e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 2º Para fins desta normativa, consideram-se: 

I – Restos a Pagar Processados: despesas liquidadas e não pagas até 31 de dezembro 
do exercício financeiro; 

II – Restos a Pagar Não Processados: despesas empenhadas, mas não liquidadas até 
31 de dezembro; 

III – Unidade Gestora Responsável (UGR): órgão ou unidade administrativa encarregada 
do gerenciamento e controle dos Restos a Pagar. 

 

CAPÍTULO II – DA INSCRIÇÃO DE DESPESAS EM RESTOS A PAGAR 

Art. 3º A inscrição de despesas em Restos a Pagar será autorizada: 

I – Pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante parecer técnico da Contabilidade; 

II – Pelo Ordenador de Despesas da unidade executora; 

III – Pela Controladoria Interna, para fins de conformidade contábil e orçamentária. 

Art. 4º Para a inscrição de despesas em Restos a Pagar, as unidades orçamentárias 
executoras deverão apresentar pedido formal, acompanhado de justificativa detalhada 
contendo: 

I – Descrição do objeto da despesa; 

II – Motivo da não liquidação dentro do exercício; 

III – Impacto da não inscrição na continuidade dos serviços públicos; 

IV – Previsão de pagamento e regularização da pendência. 
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Fluxograma da Inscrição de Restos a Pagar: 

 

Art. 5º A inscrição das despesas deverá observar os seguintes requisitos: 

I – Comprovação da prestação do serviço ou do fornecimento do bem; 

II – Regularidade da documentação fiscal apresentada; 

III – Compatibilidade com o cronograma de desembolso financeiro. 

 

CAPÍTULO III – DO CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

Art. 6º O cancelamento de Restos a Pagar ocorrerá nos seguintes casos: 

I – Inexistência da documentação necessária por parte do credor no prazo estipulado; 

II – Inexecução do objeto contratado (serviço ou fornecimento não realizado); 

III – Prescrição legal do direito ao recebimento. 

Art. 7° As despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas como Restos a Pagar Não 
Processados (RPNP), deverão ser liquidadas no prazo máximo de dois exercícios 
financeiros subsequentes ao da inscrição, sob pena de bloqueio ou cancelamento 
automático da despesa. 
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§ 1º Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da Unidade Executora e 
aprovação da Secretaria Municipal de Finanças, o prazo poderá ser prorrogado por mais 
um exercício financeiro. 

§ 2º O bloqueio ou cancelamento será formalizado por ato da Secretaria Municipal de 
Finanças, após análise da Controladoria Interna. 

 

Fluxograma do Cancelamento de Restos a Pagar: 

 

Art. 8º O cancelamento será efetivado mediante despacho fundamentado da Secretaria 
Municipal de Finanças, com parecer prévio da Controladoria Interna. 
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CAPÍTULO IV – DO FLUXO OPERACIONAL DA INSCRIÇÃO DE RAP 

Fluxograma – Processo Operacional de Inscrição de Restos a Pagar: 

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Finanças, em 
conjunto com a Controladoria Interna. 

 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/2025, DE 7 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre o Controle de Acesso, a 
Integridade dos Dados e a Segurança do Uso 
do Sistema de Execução Orçamentária e 
Financeira Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de regulamentar o controle de acesso, 
a integridade dos dados e a segurança do uso do Sistema de Execução Orçamentária e 
Financeira Municipal, resolve: 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Ato Normativo estabelece diretrizes para garantir a segurança, a integridade 
e o controle de acesso ao Sistema de Execução Orçamentária e Financeira Municipal, 
visando proteger os dados e assegurar a transparência e confiabilidade das operações 
realizadas. 

CAPÍTULO II – DO CADASTRAMENTO E RESPONSABILIDADES DOS USUÁRIOS 

Art. 2º O cadastramento no Sistema de Execução Orçamentária e Financeira 
Municipal será realizado por usuários previamente autorizados, conforme critérios 
estabelecidos pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3º Os usuários cadastradores serão responsáveis pela inserção correta das 
informações no sistema e pelo cumprimento das diretrizes de segurança estabelecidas 
neste Ato Normativo. 

CAPÍTULO III – DO CONTROLE DE ACESSO 

Art. 4º O acesso ao sistema será concedido apenas a servidores e agentes públicos 
autorizados, mediante autenticação individual e intransferível. 

Art. 5º Todos os acessos ao sistema serão monitorados e registrados para fins de 
auditoria e controle interno. 

CAPÍTULO IV – DA INTEGRIDADE DOS DADOS 

Art. 6º Os dados inseridos no sistema devem ser precisos, atualizados e compatíveis 
com os registros contábeis e financeiros do Município. 

Art. 7º Qualquer inconsistência detectada nos dados deve ser comunicada 
imediatamente à autoridade competente para correção e ajuste. 

CAPÍTULO V – DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 
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Art. 8º O sistema deve contar com mecanismos que garantam a proteção contra acessos 
não autorizados e tentativas de fraude. 

Art. 9º As informações armazenadas devem estar protegidas por meios adequados de 
segurança digital, como criptografia e autenticação reforçada. 

CAPÍTULO VI – DO MONITORAMENTO E AUDITORIA 

Art. 10. A Administração Pública Municipal deve realizar auditorias periódicas para 
garantir a conformidade do sistema com as normas de segurança e integridade dos 
dados. 

Art. 11. O setor responsável pela Tecnologia da Informação deverá manter registros 
detalhados sobre as operações realizadas no sistema. 

CAPÍTULO VII – DA RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO DO SISTEMA 

Art. 12. A Administração Pública Municipal designará uma equipe responsável por 
gerenciar e supervisionar o uso adequado do Sistema de Execução Orçamentária e 
Financeira Municipal. 

Art. 13. Cabe à equipe gestora do sistema garantir o cumprimento das normas 
estabelecidas neste Ato Normativo. 

CAPÍTULO VIII – DOS PARÂMETROS DE SEGURANÇA DO SISTEMA DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 14. O Sistema de Execução Orçamentária e Financeira Municipal deve atender a 
padrões mínimos de segurança da informação, garantindo a proteção contra acessos 
indevidos, falhas operacionais e vulnerabilidades cibernéticas, observando os seguintes 
parâmetros: 

I – Autenticação Segura: 

a) Obrigatoriedade do uso de credenciais individuais, intransferíveis e protegidas por 
senha forte; 

b) Implementação de autenticação multifator para usuários com acesso 
privilegiado; 

c) Registro de todas as tentativas de login e falhas de autenticação. 

II – Proteção de Dados e Comunicação Segura: 

a) Criptografia de dados sensíveis, tanto em repouso quanto em trânsito; 

b) Adoção de conexões seguras (HTTPS e VPN para acessos remotos). 

III – Gestão de Acessos e Permissões: 
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a) Definição de perfis de usuário com permissões limitadas conforme a necessidade 
operacional; 

b) Revisão periódica das permissões de acesso, garantindo a adequação às funções 
desempenhadas; 

c) Os parâmetros de segurança estabelecidos neste Ato Normativo preveem 
diferentes níveis de acesso às informações do Sistema de Execução 
Orçamentária e Financeira Municipal, garantindo que cada usuário visualize 
apenas os dados necessários para o desempenho de suas funções. 

IV – Monitoramento e Auditoria: 

a) Implementação de logs detalhados que registrem todas as atividades realizadas 
no sistema; 

b) Auditorias regulares para verificar conformidade com políticas de segurança. 

V – Plano de Continuidade e Recuperação de Dados: 

a) Realização de backups automáticos e periódicos, armazenados em local seguro 
e geograficamente distribuído; 

b) Procedimentos de contingência para minimizar impactos em caso de falha ou 
ataque cibernético. 

Art. 15. Qualquer modificação estrutural nos mecanismos de segurança do Sistema de 
Execução Orçamentária e Financeira Municipal deverá ser previamente avaliada pelo 
setor responsável pela tecnologia da informação e submetida à aprovação da 
Administração Pública Municipal. 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Esta Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Paço Municipal de Céu Azul, 7 de maio de 2025. 

 

 

Laurindo Sperotto 

Prefeito Municipal 
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